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DELIBERA~AO 

_4.8 - ALTERA~AO DO PLANO DE URBANIZA~AO DE OFICINAS DE CANTARIA DAS 

PEDRAS FIN AS- Versao Final - Aprova~ao. A Camara Municipal deliberou por maioria 

com cinco votos a favor e dois votos contra dos Senhores Vereadores Dr. Abel Baptista 

e Or.~ Maria Joao Sousa aprovar a proposta da versao final da altera~ao do Plano de 

Urbaniza~ao de Oficinas de Cantaria das Pedras Finas. Mais deliberou por maioria com 

cinco votos a favor e dois votos contra dos Scnhores Vereadores Dr. Abel Baptista e 

Dr.!! Maria Joao Sousa, remeter a aprecia~ao e aprova~ao da Assembleia Municipat ao 

abrigo do disposto no n2. 1 do artigo 90.2, conjugado com o n.2 1 do artigo 119.2 do 

Decreto-Lei n.2 80/2015, de 14 de maio, que aprovou a revisao do Regime Jurfdico dos 

lnstrumentos de Gestao Territorial. Os Senhores Vereadores Dr. Abel Baptista e Dr.i! 

Maria Joao Sousa apresentaram declara~ao de voto, que se anexa a presenta ata, 

como documento numero dois e se considera como fazendo parte integrante da 

mesma. ____________________________________________________ __ 

Reuniao de Camara Municipal de 20 de abrll de 2018, 

A CHEFE DE DIVISAO/DAF, 

Sofia Velho/Dra. 

'tl 
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DECLARACiiO DEVOTO 

(Declara~ao de voto sabre o ponto 4.3; 4.4; 4.5; 4.6; 4.7; 4.8 -Sabre Altera~Oes aos 

Planas de Urbaniza~ao de FontCio e Arcos, Refoios do Lima, Ponte de Lima, Freixo 

Correlhii e de Oficlnas de Cantaria das Pedras Finas, respetivamente, reuniOo de 

camara de 20 de abril de 2018). 

As propostas de altera~,;Oes aos Pianos de Urbaniza~ao de Fontao e Arcos, Refoios do 

lima, Ponte de Lima, Freixe Correlh§ e de Oficinas de Cantaria das Pedras Finas sao, 

em termos de ordenamento e planeamento, de uma grosseira falta de sensa e 

possibilitam, no futuro, uma discricionariedade e arbitrariedade na instala~ao de 

equipamentos empresariais absolutamente assustadora. 

Ao deixar de ser necessaria a elabora~,;ao de uma unidade operativa (loteamento au 

plano de pormenor) para toda a area de ocupa~ao empresarial nos diferentes pianos 

fica em causa o ordenamento do territ6rio, seja em termos urbanos, ambientais, 

eco16gicos e sociais. Nao haven~ regras planeadas em termos de infraestruturas, 

condi~Oes de edificabilidade, equipamentos pUblicos !par exemplo tratamentos de 

c'lguas residuais au recolha de residues) controlo de ruldos, estacionamento, 

infraestruturas eletricas e de comunica~Oes ... 

Com a aprova~ao destas altera~Oes a pr6pria seguran~a jurfdica dos interessados esta 

pasta em causa, uma vez que a arbitrariedade e a discricionariedade no licenciamento 

de constru~5es fica, muito em grande parte, ao criteria do decisor municipal. 0 que 

para um cidadao nao pede ser possfvel, para outre ja sera. 

Este e mais um capitulo aberto para o amiguismo e falta de transparencia que tanto se 

ouve criticar aos outros mas que e muito o que carateriza a politica local em Ponte de 

lima nos Ultimos anos e que estas altera~5es agora aprovadas pela maioria CDS-PP na 

Camara Municipal vern, descaradamente, demonstrar. 

A existE!ncia de regulamentos claros, objetivos e transparentes e que motivariam os 

empresarios a investir e a dinamizarem as zonas, nao o protecionismo (seja de amigos, 

seja de convenientes) nunca foi sin6nimo de progresso e estas alterap)es nao passam 

de protecionismo para alguns em detriment ada seguran~a e certeza jurldica de todos. 

Os vereadores eleitos pelo movimento de cidadaos Ponte de lima Minha Terra -

PLMT, pelos argumentos e demonstra~Oes que precedem votam contra as Altera~5es 

aos Pianos de Urbaniza~ao de Fontao e Arcos, Refoios do Lima, Ponte de Lima, Freixe 

Correlha e de Oficinas de Cantaria das Pedras Fin as. 

Ponte de lima, 20 de abril de 2018. 



Abel Baptista 

Maria Jo3o Sousa 



 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DOS RESULTADOS DA 

DISCUSSÃO PÚBLICA 

Alteração ao Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das 

Pedras Finas 

março 2018 

 



 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente documento constitui o relatório das participações apresentadas no âmbito do 

período de Discussão Pública relativa ao procedimento de alteração do Plano de Urbanização 

das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas. 

De acordo com o artigo 6.º (Direito de participação) do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de 

maio, que conforma o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT):  

1 - Todas as pessoas, singulares e coletivas, incluindo as associações representativas dos 

interesses ambientais, económicos, sociais e culturais, têm o direito de participar na 

elaboração, na alteração, na revisão, na execução e na avaliação dos programas e dos planos 

territoriais.  

 2 - O direito de participação referido no número anterior compreende a possibilidade de 

formulação de sugestões e de pedidos de esclarecimento, no âmbito dos procedimentos 

previstos no presente decreto-lei, às entidades responsáveis pelos programas ou pelos planos 

territoriais, bem como a faculdade de propor a celebração de contratos para planeamento e a 

intervenção nas fases de discussão pública.  

3 - As entidades públicas responsáveis pela elaboração, alteração, revisão, execução e 

avaliação dos programas e dos planos territoriais divulgam, designadamente através do seu 

sítio na Internet, da plataforma colaborativa de gestão territorial e da comunicação social: 

 a) A decisão de desencadear o processo de elaboração, de alteração ou de revisão, 
identificando os objetivos a prosseguir; 

 b) A conclusão da fase de elaboração, de alteração ou de revisão, bem como o teor dos 
elementos a submeter a discussão pública;  

c) A abertura e a duração das fases de discussão pública;  

d) As conclusões da discussão pública;  

e) Os mecanismos de execução dos programas e dos planos territoriais;  

f) O regime económico e financeiro dos planos territoriais;  

g) O início e as conclusões dos procedimentos de avaliação, incluindo de avaliação ambiental. 

 



 

4 - As entidades referidas no número anterior estão sujeitas ao dever de ponderação das 

propostas apresentadas, bem como de resposta fundamentada aos pedidos de esclarecimento 

formulados, nos termos previstos no presente decreto-lei.  

5 - A abertura dos períodos de discussão pública é feita através de aviso a publicar no Diário da 

República, o qual deve prever o recurso a meios eletrónicos para participação na discussão 

pública, designadamente através de plataforma colaborativa de gestão territorial. 

 

O Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas foi aprovado por deliberação 

da Assembleia Municipal, de 24 de abril de 2015, publicada no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 112, de 11 de junho de 2015. 

A Câmara Municipal deliberou, na reunião de 30 de janeiro de 2017, proceder à alteração 

do Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas. 

A determinação da elaboração da alteração ao Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria 

das Pedras Finas foi publicada através do Aviso nº 2349/2017, no DR., II série, nº 47, de 7 de 

março de 2017, e foram afixados os editais nos locais habituais do costume. 

O prazo fixado para formulação de sugestões ou de informações sobre quaisquer questões que 

possam ser consideradas, no âmbito do procedimento de alteração do Plano de Urbanização, 

nos termos do n.º 2, do artigo 88.º do citado diploma, foi de 15 dias a contar da data da 

publicação do Aviso 2349/2017, de 7 de março. 

Durante este período de Participação Preventiva foram recebidas 49 reclamações. Que se 

podem agrupar em 10 reclamações muito semelhantes. 

As participações apresentadas dispõem de idêntico conteúdo escrito, embora remetidas e 

subscritas por diferentes participantes. Expressam desagrado e discordância generalizada com 

a proposta de alteração ao plano. Os respetivos subscritores repudiam a iniciativa 

considerando-a uma “manobra” para legalização da central de betuminoso.  

A Câmara Municipal deliberou, na reunião de 3 de julho de 2017, prorrogar o prazo fixado para 

elaboração da alteração ao Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas, 

por igual período de 90 dias úteis, com início no dia seguinte ao da publicação em Diário da 



 

República. A determinação da prorrogação do prazo de elaboração da alteração ao Plano de 

Urbanização foi publicada através do Aviso nº 9324/2017, no DR., II série, nº 156, de 14 de 

agosto de 2017, e foram afixados os editais nos locais do costume. 

 

De acordo com o estipulado no artigo 89º do RJIGT, foi deliberado pela Câmara Municipal de 

Ponte de Lima, em reunião ocorrida a 27 de outubro, proceder à abertura da fase de Discussão 

Pública, por um prazo de 30 dias a contar do quinto dia após a data de publicação do Aviso em 

Diário da República, para participação de todos os interessados, através da formulação de 

sugestões e observações à proposta de Plano.  

A deliberação foi publicada no Diário da República, 2ª Série, n.º 221, através do Aviso n.º 

13702/2017, de 16 de novembro de 2017 (de acordo com o artigo 191º do RJIGT), e 

publicitada através da página eletrónica da Câmara Municipal de Ponte de Lima.  

O período de discussão pública decorreu entre os dias 24 de novembro de 2017 e 11 de janeiro 

de 2018. Durante esse período, foram disponibilizados para consulta, no Gabinete de 

Atendimento ao Munícipe, e no sítio eletrónico do Município todos os elementos que 

constituem e que acompanham a Alteração ao Plano de Urbanização: 

 Relatório de Ponderação dos Resultados da Participação Preventiva  

 Relatório de Fundamentação da Alteração  

 Aviso no Diário da República  

 Parecer da CCDR-N  

 

Durante esse mesmo período, os interessados puderam fazer observações ou sugestões 

mediante a entrega de requerimento devidamente identificado, dirigido ao Presidente da 

Câmara Municipal de Ponte de Lima, por correio ou através de correio eletrónico. Uma vez 

finalizado o período de discussão Pública, a Câmara Municipal de Ponte de Lima pondera o 

conteúdo das participações, no âmbito do presente relatório, e divulga os resultados da 

ponderação através da comunicação social e da sua página da internet (nº 6 do artigo 89º do 

RJIGT). 

 



 

Devido a um lapso ocorrido por parte do órgão de comunicação social o período de Discussão 

Publica não foi divulgado na comunicação social (anexo 1 ). Por esse motivo, e para que fosse 

amplamente divulgado, o Município de Ponte de Lima repetiu o Período de Discussão Pública. 

A deliberação foi publicada no Diário da República, 2ª Série, n.º 21, através do Aviso n.º 

1444/2018, de 30 de janeiro de 2018 (de acordo com o artigo 191º do RJIGT), e publicitada na 

comunicação social e através da página eletrónica da Câmara Municipal de Ponte de Lima.  

O período de discussão pública decorreu entre os dias 07 de fevereiro de 2018 e 21 de março 

de 2018. Durante esse período, foram disponibilizados para consulta, no Gabinete de 

Atendimento ao Munícipe, e no sítio eletrónico do Município todos os elementos que 

constituem e que acompanham a Alteração ao referido Plano de Urbanização. 

 

 

  



 

2. DISCUSSÃO PÚBLICA 

Nos termos do artigo 89.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio:  

“1 - Concluído o período de acompanhamento e, quando for o caso, decorrido o período 
adicional de concertação, a câmara municipal procede à abertura de um período de discussão 
pública, através de aviso a publicar no Diário da República e a divulgar através da comunicação 
social, da plataforma colaborativa de gestão territorial e do respetivo sítio na Internet, do qual 
consta o período de discussão, a forma como os interessados podem apresentar as suas 
reclamações, observações ou sugestões, as eventuais sessões públicas a que haja lugar e os 
locais onde se encontra disponível a proposta, o respetivo relatório ambiental, o parecer final, 
a ata da comissão consultiva, os demais pareceres emitidos e os resultados da concertação. 
 

 2 - O período de discussão pública deve ser anunciado com a antecedência mínima de cinco 
dias, e não pode ser inferior a 30 dias, para o plano diretor municipal, e a 20 dias, para o plano 
de urbanização e para o plano de pormenor.  
 

3 - A câmara municipal pondera as reclamações, as observações, as sugestões e os pedidos de 
esclarecimento, apresentados pelos particulares, ficando obrigada a resposta fundamentada 
perante aqueles que invoquem, designadamente:  
a) A desconformidade ou a incompatibilidade com programas e planos territoriais e com 
projetos que devem ser ponderados em fase de elaboração; 
b) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis;  
c) A lesão de direitos subjetivos. 
 

 4 - A resposta referida no número anterior é comunicada por escrito aos interessados, sem 
prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 10.º da Lei n.º 83/95, de 31 de agosto.  
 
5 - Sempre que necessário ou conveniente, a câmara municipal promove o esclarecimento 
direto dos interessados, quer através dos seus próprios técnicos, quer através do recurso a 
técnicos da administração direta ou indireta do Estado e das regiões autónomas.  
 
6 - Findo o período de discussão pública, a câmara municipal pondera e divulga os resultados, 
designadamente, através da comunicação social, da plataforma colaborativa de gestão 
territorial e do respetivo sítio na Internet, e elabora a versão final da proposta de plano para 
aprovação. 
 
7 - São obrigatoriamente públicas, todas as reuniões da câmara municipal e da assembleia 
municipal que respeitem à elaboração ou aprovação de qualquer plano municipal.” 
 
Neste sentido, a participação pública referente à Alteração do Plano de Urbanização das 

Oficinas de Cantaria das Pedras Finas foi anunciada das seguintes formas:  

 Edital afixado na Junta de Freguesia de Arcozelo; 

  Publicação de Aviso no Diário da República; 

  Publicação de Aviso no Jornal “Alto Minho” de 22 novembro de 2017; 

 Publicação no sítio oficial do município na internet. 



 

Publicação de Aviso no Diário da República 

Aviso n.º 13702/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série – N.º 221, em 16 de 

novembro de 2017; 

 

  



 

Publicação de Aviso no Diário da República 

Aviso n.º 1444/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série – N.º 21, em 30 de janeiro de 

2018; 

 



 

Publicação de Aviso no Jornal “Alto Minho” de 07  fevereiro de 2018 

 

  



 

 

Divulgação no sítio oficial do município na internet (www.cm-pontedelima.pt) 

“Inicio” → “Balcão online” → “Editais” → “Discussão Pública” → “Alteração ao PU das Oficinas 
de Cantaria das Pedras Finas ” 
 

 

 

 

 

 



 

(http://sig.cm-pontedelima.pt/WebSIG/sig/), no separador “Ordenamento do Território 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

3 – PARTICIPAÇÕES 

No âmbito do período de Discussão Pública foram recebidas 8 participações/reclamações, a 

saber: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 - CONCLUSÃO 

Foram analisadas as participações, e enviados os esclarecimentos aos interessados. As 

participações não originaram qualquer alteração da proposta 
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N
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A

D
A

 

NOME DO 
REQUERENTE 

MORADA 

R1:34032/17 

22/12/2017 

 

Patrícia Moreira Patslm3103@gmail.com 

R2: 34033/17 

22/12/2017 

 

Maria Varajão mariaisabelvarajao@hotmail.com 

R3: 34031/17 

22/12/2017 

Verde Maiúsculo – Associação 
Cívica de Arcozelo 

a.civicadearcozelo@gmail.com 

R4: 34034/17 

22/12/2017 

Gaspar Lima gasparlimaptl@hotmail.com 

R5: 34036/17 

22/12/2017 

Patrícia Moreira patriciamor@portugalmail.pt 

R6: 34035/17 

22/12/2017 

Samuel Latino samuellatinoptl@hotmail.com 

R7: 34037/17 

22/12/2017 

CDU – Coligação Democrática 
Unitária 

concelhiapcp@hotmail.com 

R8: 34039/17 

22/12/201 

Elisabeth Pires Bethpires09@hotmail.com 



 

De acordo com o previsto no n.º 8 do artigo 77.º do RJIGT, findo o período de discussão 

pública, a Câmara Municipal de Ponte de Lima divulga os respetivos resultados. Deste modo, a 

proposta de Alteração ao Plano de Urbanização da Correlhã, submetida a discussão pública 

poderá constituir a versão final da proposta a ser submetida à Assembleia Municipal para 

aprovação. 
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ÃtTõMIN~roL 
jornal@altondnho.coln.pt 

www.altominho.com.pt 
EXMOSR 
PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL 
DE PONTE DE LIMA 

ASSUNTO: ERRO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO RELATIVO AO PLANO DE URBANIZAÇÃO DAS PEDRAS FINAS 

Devido a um erro tipográfico, não foi publicado na edição n' 1352 do Semanário Alto Minho, de 22 de Novembro de 2017, o Aviso 
da Câmara Municipal de Ponte de Lima relativo ao Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas, embora 
tenham sido publicados na mesma edição os avisos relativos aos planos de urbanização de Fontão e Arcos, Correlhã, Freixo, 
Refoios e Ponte de Lima. 

Pelo sucedido pedimos desculpa e manfestamos, desde já, a disponibilidade para a publicação gratuita de novo Aviso. 

Com os melhores cumprimentos, 
fernando pereira 

IVIINIUS PUBLIC;A..ÇOES LDA.. 

NIF: 503473456· CAP. SOCIAL: 45.000 euros· CRCPL 546 

Rua Francisco Sá Carneiro, 34 - 10 AL 4990-024 Ponte de Lima 

Rua Nova de Santana, 80 - 10 D 4900-530 Viana do Castelo 
TEL: 25893'1 '100 • jornal@altorninho.com.pt 
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Geral - Municí io de Ponte de Lima 

De: 
Data: 
Para: 
Cc: 

"PatriciaMor@portugalmail.pt" <patriciamor@pOltugalmail.pt> 
21 de dezembro de 2017 23:56 
<geral@)cm-pontedelima.pt> 
<acivicadearcozelo@gmail.com> 

1.\" . \ l. I I" 

Assunto: Alteração ao Plano de Urbanização das oficinas de cantaria das Pedras Finas 

Ao cuidado 

Exmo Sr Presidente da Câmara 
EngO Victor Mendes 

A proposta de alteração feita pela Câmara Municipal utiliza como argumentos que foi feita 
uma avaliação de adequação e concretização da disciplina consagrada no PU, 
essencialmente quanto aos mecanismos de execução e que o PU não atingiu qualquer 
nível de concretização dos seus fins. 

Desta forma, pretendo saber: 

Que avaliação de adequação foi feita? 

Que mecanismos de execução a Câmara considera estarem a mais? 

Com base em quê a Câmara afirma isso? 

Quem poderá beneficiar destas alterações? 

Quais as indústrias que poderão tirar proveito desta alteração? 

Com os melhores cumprimentos 

Patrícia Moreira 

22/12/2017 
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Geral - Município de Ponte de lima 

De: "Maria Varajão11 <mariaisabelvarajao@hotmail.com> 
Data: 21 de dezembro de 201717:33 
Para: <geral@)cm-pontedelima.pt> 
Assunto: alteração ao PU das oficinas de cantaria das Pedras Finas 

Exmo. Sr 
Presidente da Câmara Municipal 
Praça da República 
4990-062 Ponte de Lima 

.. ,/ 

Z-\-. \ z. . \ 'r 

A Proposta de alteração feita pela Câmara Municipal Utiliza como Argumentos que foi feita uma 
avaliação de adequação e concretização da disciplina consagrada no PU, essencialmente quanto 
aos mecanismos de execução e que o PU não atingiu qualquer nível de concretização dos seus fins . 
Mas que avaliação de adequação foi feita? Que mecanismos de execução a Câmara considera 
estarem a mais? Com base em quê a Câmara afirma isso? Quem poderá beneficiar destas 
alterações? Quais as indústrias que poderão tirar proveito desta alteração? A central de 
Betuminoso existente em Arcozelo poderá beneficiar com esta alteração? 

Se assim for, sugere-se a V. Exa, que sempre defendeu que as indústrias poluentes não se podem 
instalar em Ponte de Lima, que exclua do PU a referida central de Betuminoso, colocando-se ao 
lado da população de Arcozelo que luta pela defesa do ambiente, da saúde e da sua qualidade de 
vida. 

Cumprimentos, 
Maria Varajão 

21/12/2017 
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Geral - Município de Ponte de Lima 

De: "Associação Cfvica Arcozelo" <a.civicadearcozelo@gmail.com> Z-'r. \ '- . \'r'~ 
Data: 21 de dezembro de 2017 23:58 
Para: <geral@)cm-pontedelima.pt> 
Assuuto: Relatório de fundamentação da alteração ao Plano de Urbanização das e cantaria das Pedras 

Finas 

Assunto: Alteração ao plano de urbanização da 

A Verde maiúsculo - Associação Cívica de Arcozelo manifesta o seu mais profundo repúdio e 
preocupação no âmbito da proposta apresentada pela Câmara relativa ao assunto em epígrafe. 

Um dos objectivos do Plano de Urbanização é contribuir para o zonamento geral e organização 
espacial das áreas de intervenção. O PU das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas entrou em vigor a 
12 de Junho de 2015. Passado pouco mais de ano e meio surgiu uma imensa necessidade em alterar 
as regras de jogo. 

O PU concretiza a política de ordenamento do território e urbanismo definida no Plano Director 
Municipal (PDM) e nunca uma política de interesses patiiculares que gravitam à volta do mesmo. 

O PU das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas é constituído por 4 SUOPG's, sendo que apenas ai, 
2 e 3 têm de ser submetidas integralmente, cada uma, a uma operação de loteamento. 

Mas, nada existe em qualquer uma destas SUOPG's. Se não temos nada, porquê alterar? 

Noutras temos produção, temos fábricas e não se faz nada. Qual a necessidade para alterar a forma 
de execução? 

Sabendo que existe uma estrutura ILEGAL (Central de betuminoso) montada no Polo de actividades 
de Arcozelo (SUOPG3), que está neste momento impedida de qualquer actividade pelo facto de entre 
outras coisas, não terem sido aplicadas as formas de execução, nomeadamente o loteamento, somos a 
pensar que talvez haja um outro objectivo por trás de todo este processo 

Moral e eticamente é uma desfaçatez para com a população de Arcozelo e os limianos em geral. 

Esta tentativa encapotada de desbloquear um processo com um peso tão negativo do ponto de vista 
ambiental e da saúde pública vem uma vez mais por a descobetio os interesses que esta autarquia 
persegue. 

Os interesses da população TÊM de estar à frente de todos os interesses individuais e particulares. 

Por este motivo, esta associação representativa da população de Arcozelo, pretende as 
alterações propostas sobre a forma de execução não deverão ser consideradas. 

Arcozelo, 21 Dezembro 2017 

22/12/2017 
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Geral - Municí io de Ponte de Lima 

De: "Gaspar Lima" <gasparlilllaptl@hotlllail.colll> 
Dala: 21 de dezembro de 2017 18:05 
Para: <geral@)cm-pontedelima.pt> 
Assunto: Alteração ao PU das oficinas de cantaria das Pedras Finas 7 -\-_ Il- 1+ _ 

~--

Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara de PTL 

Como V. Exa bem sabe, a população de Arcozelo está contra alação de uma Central 
Descontínua de Produção de Misturas Betuminosas e abadão, Arcozelo, que s6 ainda não 
começou a funcionar porque os Arcozelenses criaram uma associação de defesa do ambiente, da 
saúde e da qualidade de vida, bem como do património natural e construído da freguesia de 
Arcozelo, que pôs um processo no Tribunal Administrativo de braga contra os responsáveis. 

Ora, a proposta de alteração do plano de urbanização das oficinas da cantaria das Pedras Finas 
parece estar feita à medida para legalizar a referida Central de Betuminoso e ir contra a vontade 
expressa e os interesses da população. 

Por isso, sugere-se a V.exa que se digne: 
1. SUSPENDER a execução da proposta de alteração do plano de urbanização das oficinas de 

cantaria das pedras Finas e 
2. DIVULGAR à população, em local público ou no site de Câmara Municipal, as informações 

recolhidas pela autarquia sobre 
- os indicadores qualitativos e quantitativos que foram utilizados na avaliação de adequação e 
concretização da disciplina consagrada no plano de urbanização das oficinas de cantaria das Pedras 
Finas; 
- os efeitos negativos que surgiram com a execução do plano de urbanização das oficinas de 
cantaria das pedras finas. 

Cumprimentos, 
Gaspar Lima 

21/12/2017 
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Geral - Municí io de Ponte de Lima 

De: 
Data: 
Para: 
Cc: 

"PatriciaMor@portugalmail.pt" <patriciamor@pOltugalmail.pt> 
21 de dezembro de 2017 23:56 
<geral@)cm-pontedelima.pt> 
<acivicadearcozelo@gmail.com> 

1.\" . \ l. I I" 

Assunto: Alteração ao Plano de Urbanização das oficinas de cantaria das Pedras Finas 

Ao cuidado 

Exmo Sr Presidente da Câmara 
EngO Victor Mendes 

A proposta de alteração feita pela Câmara Municipal utiliza como argumentos que foi feita 
uma avaliação de adequação e concretização da disciplina consagrada no PU, 
essencialmente quanto aos mecanismos de execução e que o PU não atingiu qualquer 
nível de concretização dos seus fins. 

Desta forma, pretendo saber: 

Que avaliação de adequação foi feita? 

Que mecanismos de execução a Câmara considera estarem a mais? 

Com base em quê a Câmara afirma isso? 

Quem poderá beneficiar destas alterações? 

Quais as indústrias que poderão tirar proveito desta alteração? 

Com os melhores cumprimentos 

Patrícia Moreira 

22/12/2017 
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Geral - Município de Ponte de Lima 

De: 
Data: 

"Samuel Latino" <samuellatinoptl@hotmail.com> 
21 de dezembro de201718:14 

Para: <geral@cm-pontedelima.pt> 
Assunto: alteração ao PU 

Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara de PTL 

Como V. Exa bem sabe, a população de Arcozelo está contra a instalação de uma Central Descontínua de Produção de 

Misturas Betuminosas em Sabadão, Arcozelo, que só ainda não começou a funcionar porque os Arcozelenses criaram 

uma associação de defesa do ambiente, da saúde e da qualidade de vida, bem como do património natural e 

construído da freguesia de Arcozelo, que pôs um processo no Tribunal Administrativo de braga contra os responsáveis. 

Ora, a proposta de alteração do plano de urbanização das oficinas da cantaria das Pedras Finas parece estar feita à 

medida para legalizar a referida Central de Betuminoso e ir contra a vontade expressa e os interesses da população. 

Por isso, sugere-se a V.exa que se digne: 

1. SUSPENDER a execução da proposta de alteração do plano de urbanização das oficinas de cantaria das 

pedras Finas e 

2. DIVULGAR à população, em local público ou no site de Câmara Municipal, as informações recolhidas 

pela autarquia sobre 

- os indicadores qualitativos e quantitativos que foram utilizados na avaliação de adequação e concretização da 

disciplina consagrada no plano de urbanização das oficinas de cantaria das Pedras Finas; 

- os efeitos negativos que surgiram com a execução do plano de urbanização das oficinas de cantaria das pedras finas. 

Cumprimentos, 

Samuel Latino 

21112/2017 



 

 

 

 

GAP - Municí io de Ponte de Lima 

De: 
Enviado: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Exmº Senhor 

Concelhia PCP Ponte de Lima <concelhiapcp@hotmail.com> 
22 de dezembro de 2017 00:08 
Câmara Municipal Ponte de Lima; Municlpio de Ponte de Lima 
Consulta pública sobre a alteração dos planos de urbanização Z-'h \ L 
Posição da CDU no âmbito da consulta pública das alterações aos planos de 
urbanização abaixo mencionados.pdf 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima 

A CDU - Coligação Democrática Unitária - PCP/PEV vem por ,,$t eio enviar em anexo a sua posição sobre 

a consulta pública de alteração aos planos de urbanização. 

Com saudações democráticas 

A Concelhia de Ponte de Lima do PCP 

'-



 

C D U 
.o· ···GiIi:iB 

Posição da CDU no âmbito da consulta pública das 

alterações aos planos de urbanização abaixo mencionados 

No âmbito do período de participação na consulta pública 
consagrada no Regime Juridico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial, a CDU - Coligação Democrática Unitária - PCP/PEV 
faz chegar ao município de Ponte de Lima as suas sugestões e 

preocupações sobre as alterações aos planos de urbanização de Refoios do Lima; da Correi hã; 
de Fontão e Arcos; das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas; e de Freixo; e Plano de 

Urbanização de Ponte de Lima, conforme os avisos publicados no Diário da República, 2' Série 

- Nº 221 - 16 Novembro de 2017 e Diário da República, 2' Série - Nº. 226 - 23 Novembro de 

2017. 

A CDU considera que os Planos de Urbanização devem ter um papel operativo e pragmático, 

sempre no cumprimento do Plano Director Municipal, para que possam efectivamente 

funcionar como instrumentos eficazes no Âmbito da materialização do PDM e não como 
formas de recorrentemente, o contornar; 

Assim; rejeitámos os propósitos e objectivos das alterações aos planos de urbanização em 

causa; os fundamentos evocados pelo município de Ponte de lima para a alteração a estes 
planos de urbanização afigura-se-nos constituírem um gritante exemplo de contornar 

princfpios fundamentais de exigências de salvaguarda de interesse público, como sejam a 

avaliação ambiental e as devidas e necessárias operações de loteamento; 

A CDU - Coligação Democrática Unitária - PCP/PEV considera que estas alterações são 

preocupantes e revelam um artifício habilidoso de contornar princípios fundamentais de 

exigências de salvaguarda da gestão do território; o pacote do pedido de alterações aos planos 
de urbanização contêm propósitos e objectivos para contornar princípios fundamentais do 

PDM de que fui exemplo o recente pecado das irregularidades cometidas da falta de 
autorização e do loteamento prévio dos terrenos para instalação de uma Central de Produção 

de Betuminoso na freguesia de Arcozelo; ao mesmo tempo manifestamos a preocupação de 
que com procedimentos aligeirados e facilitistas de alterações aos planos de urbanização 

levem ao favorecimento de interesses particulares em detrimento da necessária sustentação 

de um sistema de gestão territorial coerente. 

Em conformidade com o n2.2 do artigo 88º do RJIGT sugerimos ao Senhor Presidente da 
Câmara Municipal que o município considere eliminar das alterações aos planos de 

urbanização a não exigência de princípios fundamentais da protecção do ambiente e dos 
requisitos de loteamento para salvaguarda da gestão do território; 

Ponte de lima, 21 de Dezembro de 2017 

CDU PCP·PEV 1~ lfil 
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Geral - Municí io de Ponte de Lima 

ne: "Elisabeth Pires" <bethpires09@hotmail.com> 
Data: 21 dedezembrode201721:18 
Para: <geral@)cm-pontedelima.pt> 
Anexar: alteração PU _ oflcio5elisabeth.docx 
Assunto: Contestação do PU 

22/ 12/2017 



 

 

 

 

Ao Exmo. Sr 

Presidente da Câmara 

Praça da República 

4990-062 Ponte de Lima 

Assunto: Alteração ao Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas 

Elisabeth Maria da Costa Morgado Pires, residente em Arcozelo, B.1. n.º 05490499 4 ZZ 2, Sendo do 

conhecimento geral as irregularidades que esta câmara tem permitido com a construção de uma 

central de betuminoso, venho por este meio CONTESTAR a pretensa alteração ao Plano de 

Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas e para isso coloco algumas questões para as 

quais gostaria da Vossa resposta. 

Quantas empresas estão LEGALMENTE instaladas na subunidade 2 (SUOPG2)? 

Existe alguma instalação na subunidade 2 (SUOPG2)? 

Quantas empresas estão LEGALMENTE instaladas na subunidade 3 (SUOPG3)? 

Existe alguma instalação na subunidade 3 (SUOPG3)? 

Essa instalação está LEGAL? 

Se não está a funcionar, qual o motivo? 

A alteração ao Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas, tal como se pretende 

BENEFICIARIA esta insta lação da subunidade 3? 

Esta proposta da Câmara representa claramente um acto deliberado para contornar as ilegalidades 

cometidas até à data, no que concerne à instalação da Central de betuminoso na freguesia de 

Arcozelo . 

Ponte de Lima, 21 de dezembro de 2017 

Elisabeth Maria da Costa Morgado Pires 



 

 

 

 

MUI'ncíF'IO PONTE El UMA 

Nossa Ref. Terra 

NIPG: 34036/17 

Exma. Senhora 
Patrícia Moreira 

Assunto: Alteração ao Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras 
Finas; 
Discussão pública; 
Resposta - art° 89°, na 3, D.L. na 80/2015. 

1.0 No âmbito do período de discussão pública de alteração ao Plano de 
Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas, coloca V sa. Exa. por correio 
eletrónico várias questões cujo objeto não se insere no âmbito da discussão pública. 

20
• A Câmara Municipal deliberou, na reúnião de 30 de janeiro de 2017, 

proceder à alteração ao Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas 
com o seguinte âmbito: 

Alteração pontual do regulamento. A alteração é de âmbito muito limitado, 
mas suficiente, a incidir apenas sobre as formas de execução, mediante a 
introdução de uma desejável flexibilidade que permita que o programa das 
SUOPGs seja executado no âmbito de operações de loteamento (e não 
apenas de uma só) e que a edificação seja também permitida, mediante a 
previsibilidade da verificação de condições gerais de edificabilidade, sem 
precedência da realização de operações de loteamento. 

A alteração visa assegurar a concretização dos fins do PU, tanto ao nivel de 
execução como dos objetivos. 

30
• Nesta conformidade são alteradas as formas de execução do PU previstas nos 

artigos 33°, na 1, ais. b) e c), nO 2, art° 36°, n° 1, aI. c) i) e iii) (Revogada), na 2, aI. c), i) 
e iii) (Revogada), n° 3, aI. c), i) e iii) (Revogada). 

4°. A alteração proposta não afeta o conteúdo material do PU, nomeadamente 
quanto à classificação do solo, uma vez que apenas tem por objeto a alteração dós 
mecanismos de execução do plano, mediante formas diversas das regulamentarmente 
previstas nos artigos 33° e 36°, do PU, prevendo-se com a alteração que a execução se 
processe no âmbito das operações de loteamento ou operações de edificaçilo, em 
conformidade com os parâmetros definidos no PDM e com os sistemas de execução 
previstos no RJIGT - D.L. na 80/2015, de 14.Maio. 

Com os melhores cumprimentos, 

opresi~ílmª~_ 

Vítor Mendes, Eng 

Te! 258 900 400 . Fax 258 900410 . Praça da Re pública· 4990.062 Ponte de Uma· gera!@cm-pontedelima.pt.www,cm-pontedelimB.pt 



 

 

 

 

fVllJNICÍPIO PONTE El UMA 

Nossa Ref. Terra 
NIPG: 34033/17 

Exma. Senhora 
Maria Varajão 

Assunto: Alteração ao Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras 
Finas; 
Discussão pública; 
Resposta- artO 89°, nO 3, D.L. n° 80/2015. 

1.0 No âmbito do período de discussão pública de alteração ao Plano de 
Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas, coloca V sa. Exa. por cOlTeio 
eletrónico várias questões às quais se responde. 

2°. A Câmara Municipal deliberou, na reumao de 30 de janeiro de 2017, 
proceder à alteração ao Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas 
com o seguinte âmbito: 

Alteração pontual do regulamento. A alteração é de âmbito muito limitado, 
mas suficiente, a incidir apenas sobre as formas de execução, mediante a 
introdução de uma desejável flexibilidade que permita que o programa das 
SUOPGs seja executado no âmbito de operações de loteamento (e não 
apenas de uma só) e que a edificação seja também permitida, mediante a 
previsibilidade da verificação de condições gerais de edificabilidade, sem 
precedência da realização de operações de loteamento. 

A alteração visa assegurar a concretização dos fins do PU, tanto ao nível de 
execução como dos objetivos. 

3°. O PU das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas impõe, pelo art.o 33°, que a 
ocupação e transformação do solo urbanizável seja antecedida por (i) delimitação de 
unidade de execução e por (ii) operação de loteamento, e pelo art.o 34° que a execução 
se . desenvolva através do sistema de cooperação, de compensação e imposição 
administrativa. 

O PU constitui quatro Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão -
SUOPG, com conteúdos programáticos próprios, denominadas SUOPG 1 - Polo 
Industrial do Granito, SUOPG 2 - Polo de Atividades Económicas da Presa, SUOPG 3 
- Polo de Atividades Económicas de Arcozelo e SUOPG 4 - Parque Natural e Turístico 

TelZ58 900 400· Fax 258 900 410· Praça da RepUblica· 4990-062 ponrede Uma· geral@cm-pontedelima.pt· 
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MUNICÍPIO 
. T,,'UP\ R, el'l \lA li U M/V" ' OAOE 

Nossa Ref. Terra 

NIPG: 34031/17 

Exmos. Senhores 
Verde Maiúsculo - Associação Cívica de 
Arcozelo 
Lugar da Igreja - Arcozelo 
4990-243 Ponte de Lima 

Assunto: Alteração ao Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras 
Finas; 
Discussão pública; 
Resposta - art~ 89°, nO 3, D.L. n° 80/2015. 

1.0 No âmbito do período de discussão pública de alteração ao Plano de Urbanização 
das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas, colocam Y sas. Exas. por correio eletrónico 
várias questões às quais se responde. 
2°. A Câmara Municipal deliberou, na reunião de 30 de janeiro de 2017, proceder à 
alteração ao Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas com o 
seguinte âmbito: 

Alteração pontual do regulamento. A alteração é de âmbito muito limitado, mas 
suficiente, a incidir apenas sobre as formas de execução, mediante. a introdução de uma 
desejável flexibilidade que permita que o programa das SUOPGs seja executado no 
âmbito de operações de loteamento (e não apenas de uma só) e que a edificação seja 
também permitida, mediante a previsibilidade da verificação de condições gerais de 
edificabilidade, sem precedência da realização de operações de loteamento. 

A alteração visa assegurar a concretização dos fins do PU, tanto ao nível de execução 
como dos objetivos. 

}O. O PU das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas impõe, pelo art.o 33°, que a 
ocupação e transformação do solo urbanizável seja antecedida por (i) delimitação de 
unidade de execução e por (ii) operação de loteamento, e pelo art.o 34° que a execução 
se desenvolva através do sistema de cooperação, de compensação e imposição 
administrativa. 

O PU constitui quatro Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão - SUOPG, 
coril conteúdos programáticos próprios, denominadas SUOPG 1 - Polo Industrial do 
Granito, SUOPG 2 - Polo de Atividades Económicas da Presa, SUOPG 3 - Polo de 
Atividades Económicas de Arcozelo e SUOPG 4 - Parque Natural e Turístico da Pedra, 
sendo a execução das SUOPGs 1, 2 e 3 a submeter integralmente, cada uma, a uma 
operação de loteamento e SUOPG 4 a executar no âmbito de uma unidade de execução. 

Te! 258 900 400 : Fax 258 900 4 10 . Pra ça da República· 4990062 Ponte de L..lrna . gera!@Crn-pontedeJima.pt·www.cm-pontedellme.pt 
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I' ..... SUOPG; I. 1 < 3 <> progrlIlOO do: <.lido ""'" das .... tulldad .. ex«"",,,,, 00 
'01bi ,o do: uma ~ico ~ de 1ot""""-,,,1O cujo ...... dclim;tIIÇIi<> CQI1'Cspondcri. 
uma imíco. unidodc: de n<C"'ilM>. 

4". O D.L. n.' SOI2015. de 14.Moio.2015. impô< .""vts do ort' 117. nO I. h entidod .. 
odm;n;otroli,-.. " <Iov .. de f'l"HI'IO"er ".:"""nonl~ •• ' -aliaçloo da lldequoção < 
«>IICretiz.aoçJo da dillCipli ... OOf1Sill>'oda""" rW><>o territorial, por.i .Iab<:>roo.l<:>t. a ~ual ..,.......,.dos .... · 188. n,' I, Jl<l<Ic fi~~ de ol1cnçJodof>lano ""dos 
""'I'<'i .. ,. n .... oni."'''. de <'moç,Io. """",adamerlte roon " <ob;t(i"" do """"II""" • 
~izaçio dos fi"" do plano (01. .~ 

Decorridos trb ""'" ""= • """,,,,,,Ao (24.Abril201S) <lo PU <1M Olki ..... de Cantaria 
daJ I'<dn.l Frn.... ~ ........ iO(;Io da oocq uoçlc> •• on<~<1i»oçAo da <li""iplina 
~od> .., 1'11 .• ......,W.,..,., qWl<lIO aos rnecani..,..,. de ex",,,,,,,,,. 

A primoi .. <OIlS_io " • do: Q"" <> PU nio ooingiu qual~uer ró"d de oooo""izao;iIo dos 
...... fi .... _tn"" nl"" do ""~ ...,"'" dos OOjetiVQ<. 
A ~ comtaIai;lo é • de qLl< 011 m'''''IIl;"mo> de cxo;:uçIo ",,",'i.w. I""'" .., 

SUOPÚS 1. 2 • l • .., "1 ... 1 da ....... r""""" nio .linli""" q .... lq ...... nl",,1 de •• «oçllo>. 

/l terce;'" ",",,~i<> t • do q.., •• x;ille"mo im[lOO8ibilidado ollj01i.a do oollCn.1i...,.ao 
<Lu r.,.,.... do: ex",,\lÇAQ do PU. q"" .. consti,ui """'" fat." do\ennjn.lltt. ~ 
"""u,;vo, do .konce. «>ncn1ioaçllo dos otIjcli"" t, """""'I ... n.<1I'I<'rlte, dos /\ru do 
I'U. I'<JIWIW. t ."iJrnle q",," de ..... volv;"",,,,,, das opções ""' .... ~o .. c prin<lp;.:., 
obj<ti_ - ol<montos c:munni> ou ""><nOioi. do PU - iii<> estando cm co.-. estão a 
... oeriorn"" .. offl:o<loo pela o.npo..il>ilOda.lc: doo<n><>lvimenlO das (""""" do cucuçllo. 

S·. O progm ... de cada SUOPG om avalillç.!io ,"""" ..... « no l .. bilO de uma 1J!l<T1'I'Ao:' de 
Io<umcnto. ~ • "r~ O • oJir......., da """""i .... Are. >Ó é permiüda ap.)o a 
,"""iloçk> d. ope<oção de Icteamento p ... "i ..... 

II .'e-cuçIIn do PlI .travé. do oi_ doe inie"'-ti .. dos inte......ooo. a prum," ... pelo:! 
propr;.uno. "" pelos titulares de: outros diroitos reais ",Luivo •• pridios abr2ngidos 
nlio 001"" aO,., <lc q""i"l_ panicul.,. .. 

II real~ de lJJnII única ~ de 100:0""""" tcrn _ ""':onOO inviável rIol.o 
dili<uWadc: na obIm,-"" <la 1>«'cMária cot><..-...;lo de: in\cr=. ~"" t impedida pcla 
1"""""'0 de deooonfunç .. de todas • <SpÓCic. ",Iaci""""", .. ", in~. o de 
vi>inhança dinrei •• difJ<Wdade< linaIJ<oir ... paro.......w- '" <~ da """"""lo q ... 
pelo.......,..., do mo"'''''IO.., ronsttnto do pbRo de financiam<nI<> e ""'inte ..... , 
num .,..., QU "",roo pel. req ... lificoça.:., do ..,10. 

" o.oo:u;lo 00 ~1I ., .. , .... dt ... i",,,,,,,,,, de <oop<~ "" de irn~ ;odm;nlslr..liva. 
cm qoc: • inkioti .... porte""" ao Monio;P;o. iii<> é do """10 de: .-ma ooonó,"iro
fioonc<-iro ,·iA".I. pOI" .uoo!nci. ,Je "".....,.. r,,,",,,,,,i,,,,, do Mornjdpio q .... nlI<> di"J'Õe das 
,-abas """'i> ... e ~ paro ""' .. com os """'" da realizaç-io <lu ~ de 
"rt'Iiloi,JoÇIo rcsrctiv .... rncdian10 ........-cimo ..... I"l'terior. Esu .itLlólÇll<> de dobilidio.l" 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

M UNICíF'IO PONTE E> UMA 

Nossa Ref. Terra 
NIPG: 34034/17 

Exmo. Senhor 
Gaspar Lima 

Assunto: Alteração ao Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras 
Finas; 
Discussão pública; 
Resposta- art° 89°, n° 3, D.L. nO 80/2015. 

1.0 No âmbito do período de discussão pública de alteração ao Plano de 
Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas, coloca V sa. Exa. por correio 
eletrónico várias questões às quais se responde. 

2°. A Câmara Municipal deliberou, na reumao de 30 de janeiro de 2017, 
proceder à alteração ao Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas 
com o seguinte âmbito: 

Alteração pontual do regulamento. A alteração é de âmbito muito limitado, 
mas suficiente, a incidir apenas sobre as formas de execução, mediante a 
introdução de urna desejável flexibilidade que permita que o programa das 
SUOPGs seja executado no âmbito de operações de loteamento (e não 
apenas de urna só) e que a edificação seja também permitida, mediante a 
previsibilidade da verificação de condições gerais de edificabilidade, sem 
precedência da realização de operações de loteamento. 

A alteração visa assegurar a concretização dos fins do PU, tanto ao nível de 
execução como dos objetivos. 

3°. O PU das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas impõe, pelo art.O 33°, que a 
ocupação e transformação do solo urbanizável seja antecedida por (i) delimitação de 
unidade de execução e por (ii) operação de loteamento, e pelo art.O 34° que a execução 
se desenvolva através do sistema de cooperação, de compensação e imposição 
administrativa. 

O PU constitui quatro Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão -
SUOPG, com conteúdos programáticos próprios, denominadas SUOPG I - Polo 
Industrial do Granito, SUOPG 2 - Polo de Atividades Económicas da Presa, SUOPG 3 
- Polo de Atividades Económicas de Arcozelo e SUOPG 4 - Parque Natural e Turístico 

Te! 258 900 400 . Fax 258 900 410 . Praça da República· 4990{)62 Ponte de Lima· geral@lcm_ponredelima.pt.www.cm-pontedelima.pt 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

MCM" i"O~ 
A ""«UÇJo do PU . Ira,-to dos .i .. "","" de e<>op<rOÇlo ou do imJl<"içlo 

odmittistrati .... , <lU q"" • inidali .. ~ ao M""iclpõo, "'" é "" po<I«J do võ"", 
«:M6miro-fofWlC<im .i""l. .,.,.. _da de .. .........,. f~i..,. 00 MW!Íoipio q"" 

,1lIo d .. p(\< das ver"'" I'<",j"", < na:cssúi .. para""" ""'" "" c."""" do n:ali.oçio das 
~dc ...m.ni • .oç1lo N<pc1i"",,- "' ... i ..... I • ......,;".,."." posIeri<:>r. fu la sil""""" de 
dobilid>dt ~rrnancei,. para • cxocuo;lo doo pLmo. por pane <10(.) 
municipio(' ) nà<, {<li I"'''' .... e reooIvidi poJo RJ(irr. q"" D1Io cuidou da cooc~ e 
<SlrulunoÇ1o do.< fontes de r.""""iom • ..., especlfIC ... Só após • rol~ de 11<> 
importar"e fac, ,,," é que os mWliçlpi", cstarlio dotad<Io de condições para .. ;umir • 
inioiaU>a da •• ecuçao qUI: • ki lbeo coof=. Por ""'''' la<k>, • Ompooi~io óeot .. 
"'SI"""",. que ..., "",,,.,,, de .... de ronsIituci(Hl3l i<lade duvi"" .... e 11<_' de 
alttnçlo da P"i. _ial """""te ""'- o dircito de: autooomi. e de proprioJad<: priVllda. 

6', A foUa de ro""reli,oç.\o doo fi .... 00 PU. ao ni ... 1 da .x~ <Xlmo'" "1,,,,1 
<1M objeti"" .. é all3rnalte biva do in .. _ pIlblico < doo in" r<_ pri • ...,., porq..:: 
bIoq ... ia . es"""'~ de de"""volvimcnw territorial ",unicipal .• polll"'" n, ..xi~ de 
oolos. de Ofdrnorneoro do 1""";'000 e 00 urMni"""" ., modelo 'omrm ol mmicipol. 
imp<de por i..., ., óos<n""himrnto • """"1inoç1io do PDM. a i:>Iru''''''I'âo ~ 0CIljl00ÇI0 
do solo e .. u opr<lv<itomcnto. 

A f.lt. de <OI>C1fli",çlo dos fi .. do ~U <:<>nStituiu ..... bam:i .. ....,JUUI 00 
de"""",lvim"''''' ."""""'i<;O, ",,"ia! ~ C\I~ural. "" b<rn·eslU e Jl'l' .odal das popuioç(><. 
do Cooaoelho ••• m npe<ial. da popubç1io. dos og<1lI<S «»DÓn'H:os <lo. fn:~ia de 
Arcoulo . 

.,.. ii .h<'fl'lÇAll que.., J'f'CO'liZl <- de 1mbilO muito limitado. ""' • • ulkirntc, o 
incidi,....,nas,.,m., "' f"""as de <x=.çloo. m<di""t • • inlrudoçlo de um>. ohejOvd 
nexibilidado que: penni .. q ... " ~ da< sum'o •. oe;. """,,"lado no 1mbito de 
openoçlles de Ioceam<nto (o ttolo """""" de .. na .... ) < q ... a «lifoC>OÇJo .. ja também 
pumitida, n><diante o ~';biIOdo<k da >'rtif>ta<;io de oooJiçõe. lIO'"";' do 
ooilic>.bilidodt:....,., ~ da .... Ii~ do ~ (lo lote,",","",. 

A .lt<'fl'lÇAll qoc "" prupIIc nio ar .... as opções alraltlOicu e .. prir>elpioo 
ollj<1iw< do n •• ,..I<1o Irni!orial definido p:1o PUM. deo><n",l.idos e concretizados oomo 
allj""'doPU. • 

8'. A oItcraçio proro ... I\loo ar.,." "",,1CIIdo ""'tctial do PU, IIOOl<lI>IIamcnc 
qWl/1to iii d,....;r"'~ do "",,,. urna '"'" q"" ...,"'*' tem )lO< obj<lo • altcraçlo <lo< 
moemi"""", de <x=-rJo do pi.....,. m.oianlc: fOl'nla3 di"" ..... """ "'jllIl~!c 
1""<"; 01" nos "i6"Jl' »" e 36'. <lo PU, P'<venJo.-.. rom o altenw;i!o que a • • ""IOÇ5o", 
pro<<»< DO âmbito dos ~ de lotcamc:nto ou ~ de cdinoaç:loo. em 
coofonnidOOe ""'" OS pllll1mdJ"Oil defindos no PDM. rom ... sistenw de ."",,<>;i<> 
j>KVÍSIo< no R.UOT - D.L-. n" W201 5. de 14. Maio . 

...... ..., ___ ..,., ... "'-"' __ ........... ""' .... -.._"'_ .... , '" 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

fto:guesia Oe AroJulo e doo Limi...,. em ~ oomo fotmll do ..,jvagu.vdm' " inttrosx 
público. 
( 'om"" "",Ibores c .. npnmentos, 



 

 

 

 

MU I\~ IC ipIO 

Exma. Senhora 
Patrícia Moreira 

Nossa Ref. Terra 

NIPG: 34032/17 

Assunto: Alteração ao Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras 
Finas; 
Discussão pública; 
Resposta- art" 89°, n° 3, D.L. nO 80/2015. 

1.0 No âmbito do período de discussão pública de alteração ao Plano de 
Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas, coloca V sa. Exa. por correio 
eletrónico várias questões às quais se responde. 

2°. A Câmara Municipal deliberou, na reumao de 30 de janeiro de 2017, 
proceder à alteração ao Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas 
com o seguinte âmbito: 

Alteração pontual do regulamento. A alteração é de âmbito muito limitado, 
mas suficiente, a incidir apenas sobre as formas de execução, mediante a 
introdução de uma desejável flexibilidade que permita que o programa das 
SUOPGs seja executado no âmbito de operações de loteamento (e não 
apenas de uma só) e que a edificação seja também permitida, mediante a 
previsibilidade da verificação de condições gerais de edificabilidade, sem 
precedência da realização de operações de loteamento. 

A alteração visa assegurar a concretização dos fins do PU, tanto ao nível oe 
execução como dos objetivos. 

3°. O PU das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas impõe, pelo art.o 33°, que a 
ocupação e transformação do solo urbanizável seja antecedida por (i) delimitação de 
unidade de execução e por (ii) operação de loteamento, e pelo art.° 34° que a execução 
se desenvolva através do sistema de cooperação, de compensação e imposição 
administrativa. 

O PU constitui quatro Subunidades Operativas de Planeamento e 
SUOPG, com conteúdos programáticos próprios, denominadas 
Industrial do Granito, SUOPG 2 - Polo de Atividades Económicas da 

Tel258 900 400· Fax 258 900 410· 
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'" 

- 1'010 de Ativi_ r"""""",,ia. de: """'zelo. SUOPG 4 - 1'''''1'"' N .. ",.I e Tmblioo 
d. f'edfa ~. <"""uçIIo doi! SUOI'Os I, 2. J •• ubm<:t<:r ",~gr.olme""'. co.da..,... 
• un," _ao de lorcamonto • SUOf'() 4 • aOCUl .. no> imbit<> de WJLO wi<bdt de 

• • ecuçlIo. 

p..,. ao SUOPGs 1, 2.3" prulÇllllUl do eado. WJ\lI doo ""buni_ . , cwla· .. 
no> 1mbito "" wm único _lo de Ioteam<nto ""j • ...,a. delÍtnitAÇ'" cornos"" .. d,," o 
uma ÍDlico unidade do: exoc,...,. 

4"_ O OJ,. n· 1I0120 1 ~. do 14.Mok>.20IS, irnro"< Il1r!IV<!. Man.O lS7. n,· 1, '" 
rntjda<k::> odmini>trati""" " .xv.:.- <lo:: proIIlOV<Of ~tcm",,'. • .vaIi ... .., d. 
oo.k>;juoçio • ~izaçào d. di.dr1i .. ~odo .... plaJws lemtori.lis p>r . i 
,I.bocados. o qual """ '<11DOO doo ..... 188. n.' l. pOOo fwxlamenw propo>'" de: 
, Ucroçlo do plano "" doo "'"1'<""'-'" """""'i ....... do .. <.<:uçto, romcoJiIrrI<nle ""'" " 
obj<l.i.o de '-guM. ""1K~i,oçlo 00. fi ... do pi...., (J.! .• ). 

ik<:urridoo trà ...,. ",bn; • opro .... '" (24.AbriI.201 S) do PU das Oflcif'IU de 
Cutari> da< 1'<<1,... Firw, proc«l<>-oc lo . , .... i"l'l<> da adoquaç&o • ""","""inoçAo da 

di"'iplim """~ lO" I'U. <OScQ<i.l_"", q...,,"' .... ono:cani"""" dc .'''''pÇI<>. 

" po1"""ira <XH1>18lo<;Jo ~ • dc ~"" u PU .., alin~;u qU<l!q..". ,"vd <lo 
«>n«e\i:oaç.., do:! ..... fi.., tanto 00> nivd da O"" ... .., romo 00. objc1i"",-

II .. ~ ç"",~ li • dc q ... "" ""'0UÚ<0"'" de oxecuçlo JR"i>too par>. "" 
SUOI'G, I. 2 • J. "" nl",j <Ia> ...... f_ .. 1'11<> .. ifigirsm qualqul.'1 RI .... I dc =oçkI_ 

A 1=<;", COIISIlItaçio é • <lo q ..... rim ""'" impossibilidodc: 00jeIi ... óe 
""""""i/,O('1o da< r""""" de . ,ec\lÇlo do I'U, q .. oe ronsIi,ui oom<> falor de,,,,,,,in"n(e, 
.. na.. =I ... i,,,, do aIc:.ncc ~ <OIICZ':(~ dos objc1i"" c. COI\""'Il><f)(cmemc, dos fim 
do PU. Ponank>, é .,idente q"" O Gtoenvolvim."ro dM opçõa ~tlllég;cu. I"indpio. 
objc(i"", - cI".""ntos • .,MUni. OU =encw. do I'U - na.. ~ em causa. ... :10 • 
.." ooriMnC1UC . fcbdo, pela impossibilidado ócoonl'<ll.imcn«} dM formas de CJlCC>.l<;~. 

5". O programo do roda SUOr<; mi II>'lIioçao "",",uto·.., 00 ôrnhikl do WJ\tI 

<>P<"'I':Io do lol<.1m,,"(..}, " .1 w banizaç:lo c a <dir .... iI<> do ""P"üva Ii=o oó é PCrmOida 
opós A r<lIi""'ilo <Ia 0pC,*"", de loo""""'"to p«villt>. 

A <xc<,""" do PU ", .. vto do si"""," de iniciativ. 00' int.~ ~ ptt>nIO ..... 

rei,," prof!Oi<lllrioo 011 peI,," ü"darn do: ooIroIi Ji",tto • ..,.;. .. Iat;",. a prédio. 
abrongi<lo>o RIo rolhe ~ de q""i,,!UCf JWlicul ...... 

A "' .. ~ <lo .".. única <rprnlÇIo de lo!<omcn10 ",m·", fIl<>!Indo invihvt:1 
peI. mfio"ldade ... obtoru;1Io do .""e,,'ri. ~Io d< i.,.""...",~ .. é impo:Jido 
pel. pre""\A <lo dcooonli,"ças de t<><W a cspOoÍ<, rdacionamrnlO' intccp<s!Oai, < de 
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r"'~u<>o. do AAu",lo . doo U,niaooo om icnl 00"'" r..,.,... de laIVl1guardar o tn~", 
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IVit.JI\,llcíPIO PONTE E> UMA 

Nossa Ref. Terra 
NIPG: 34035/17 

Exmo. Senhor 
Samuel Latino 

Assunto: Alteração ao Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras 
Finas; 
Discussão pública; 
Resposta- art° 89°, n° 3, D.L. n° 80/2015. 

1.° No âmbito do período de discussão pública de alteração ao Plano de Urbanização 
das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas, coloca V sa. Exa. por correio eletrónico 
várias questões ás quais se responde. 
2°. A Câmara Municipal deliberou, na reunião de 30 de janeiro de 2017, proceder à 
alteração ao Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas com o 
seguinte âmbito: 

Alteração pontual do regulamento. A alteração é de âmbito muito liruitado, mas 
suficiente, a incidir apenas sobre as formas de execução, mediante a introdução de uma 
desejável flexibilidade que permita que o programa das SUOPGs seja executado no 
âmbito de operações de loteamento (e não apenas de uma só) e que a edificação seja 
também permitida, mediante a previsibilidade da verificação de condições gerais de 
edificabilidade, sem precedência da realização de operações de loteamento. 

A alteração visa assegurar a concretização dos fins do PU,. tanto ao nível de execução 
como dos objetivos. 

3°. O PU das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas impõe, pelo art.O 33°, que a 
ocupação e transformação do solo urbanizável seja antecedida por (i) delimitação de 
unidade de execução e por (ii) operação de loteamento, e pelo art. ° 34° que a execução 
se desenvolva através do sistema de cooperação, de compensação e imposição 
administrativa. 

O PU constitui quatro Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão - SUOPG, 
com conteúdos programáticos próprios, denominadas SUOPG 1 - Polo Industrial do 
Granito, SUOPG 2 - Polo de Atividades Econóruicas da Presa, SUOPG 3 - Polo de 
Atividades Económicas de Arcozelo e SUOPG 4 - Parque Natural e Turístico da Pedra, 

Tel 258 900 400 . Fax 258 900410 . Praça da República· 4990-062 ponte de Uma ·ge ral@cm·pontedelima,pt:,www.cm-pontedelima.pt 
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omdo.~"SUOl'Oo I.le) ........... ~ ....... _ ...... 
~ de ~ ... ," ... SUOPG ~ ..... 1Il1r no Imbó .... <lo "' .... ......!ade.le ex<ruçI<I. 

Pano ... SUOI'Gs I, 2 " 1 " __ <lo goda ""'" d. """-idadt ••• coouIa~ no 
JonhiIO de ............ ~ do __ wj.a .... dclimiraç" ~. 
..... íooic:a....odado ... ""eaoçJo. 

-f'. O L1.L "," W'lOL'. do: 1 ~ .MaótI.20 " . i~ OI ... "ã cio ... " II!? lLo J. "'..
odn\ini .... 'i .... o de • .,. ...., pron.".r ponnonentcrnrnw a IVllioçJ<> da lI'l."'!"oçJo • 
~/AÇIo do di.,irlino ."....ada .... ....,. ICn'iIori.oio po< li .~ • qual 
__ ......... ·IU.IL·l.podo~~<Ic~dofll->""doI 

reopru ____ i"""" ..... ~io, ,,,"' ' ... _ ...... o olIjeti"" ... __ • 

~;,..ç" dos fi .. cio pMno (01. .l. 

tx.:orn.Jo.o bts """" "*'"' • aprovaç" (24.At>riI201 S) <lo l'U da> OHci .... ' de Conun • 
... " ....... rmas. ~'" j ."..~ .. da lIdcquIIçIo " ~ da <Iiociplioo 
~ ... PU, ____ '-_~ ... ecuç'" 

A pritnoou. ~ t • do ..... " PU .... ainaN ~ 1Ii.-e\ dc a)O)C~ "'" 

...... fl .. , 10m" ao "I .... ' da • • «""'" <:<-. 00. ohj<1;.'oo. 
A .otI\ .... «>o>OUIaÇIo é • de q ... .,. me;anõ."..,. do uOCIII'IIoo ptt'\IiJlOo pan '" 

Sl}()f'(JJ I, 2 e l, ... nI .... J .s. ..... ronr.... "'" atiJIsinm ~ ...... 1 dc ucwç.Ioo. 

" Im;rino ~ é. de ....... ......, _;."p...ibilklode ot;m, .. cio ~ 
.... funnas de <XCC\IÇk> do PU, quo 00 mnotitllÍ """'" l'oloo .J.umn_ . ..... 
• ~cluol"", cIo"cano:<>" ~noç"' ''''' oOieti_ <, ~16, doi fi ... <lo 
PU. !'aI"""'. I: tvidtncc ~..,,, ~""vi...,,,,,, olat.",...:'IcJ <SI~ • prioolpioo 
""idJ_ ~ ~ -....nis "" ......,ia. do I'U -...,."..,..., ...... _....., • 
.... ..,;"""""" afo:t.odoo pda unp>oso",,_IIt!aI,;o/vimmoo doO rtJr-. ... ~ 

5". O fI'OJI'Oml <II: CIda SIJOI'(J <m ...... Ioç .. """"<.CIo ... ,.,1mbit<> do """'~., de 
~"""It>. " • urhoni,tIÇIo c • edificaçlo do « >]><\i ... lia IÓ t "..mitido ap;'io • 
n:alu.çIo) do """,."., ~ ~ f!rCvio/& 

A ""-"" doo PU ...... doo ......... de iIoi<>am ..... ~ • __ pdoo: 
pruprioúrioo "" ptlos úlUlora de ........ dúriloil ..., ""-ti_ a pnidios ~ ... "'"""_de ...... "'! ...... patoc..w. .. 

A ..... ;'*"10 de uma ..,ica apcno;to de loIamcnlO tem'lII: ..-rado Invih.1 ptlo. 
dir",ukbck: "" ~ doo ~ ~ do '-..... . impedido ptla 
JII'OIOOoÇO de ~ de ..- • e>p!ci<. " .,, ' .... _;~. do 
viànlwlço dilkcio. d~ ~,. ,.,. .......... m<arJ<IO do uoaoçio quo< 

pdo ........ "" do """'_ • .., _lO do pi.-. de fi...:iammIo. desin_. 
n .... ....,,,~ ""tro. p<la ""Iu.alifl<~1o di> """'. 



 

 

 

 

 

 

 

 

A ex«..;Jo do I'U .."."'" <1M >i •• "" .. de """1""".;Ao 0tI do imr<><'o;J<> adroi_i", .. i .... 
cm <lU< • i"iciativa po!to:ncc lO Municip;o. nio é do pomo d< vis\a «>Jt>ltllico
jj"""""iro .i .... I. por ausmcia d.c """"""'" fonance Ô1OO "" Municlpio q"" nio dioplle d.u 
.em... ]!fC,i_ c """"""" .. pw1I 0l\2I' oom {lO """10. da ",~Im.;1<> doo ~. de 
wbanizai;ão respo:ti ..... ..,."Jiante r=imrn<o po>tcrior, r", • .rtuoçlo d< clcbilidode 
~i"""ti"""""i .. para' """, • .oçâo tio:! pi""", por pu1c 00(1) n,uniclpi«,) 0110 f"; 
I"",i," < """"Ivido po;l., RJOn. que nIo ru;oou da ~ e estrutUfaçlo da. I'ootc. 
de fiMnCia"'entn """",,1f>CU.. S611J1Ó'" ""~ do UIo importanU: 1aclO'lll f qllt 01 
nlOOiclpQ<; ~ """"'01 d< <XHt<!iÇ<}e. pata ... umir • inkiali.a da e=""kt qu< • lei 
lhe.! confc:n:. p.,. """" lado •• im]'l<>Oiçilo "" .. "" . i .. ",....., q"" nIio doi""", d< SCT d< 
WDSIilLlOiCJMlõdoo:.k d"vi<k>sa. • ~ do: alt~ da paz "",ia! """",Ie ..,.,... O 
di",ito de &IIlo>nomi. e do: proprietloJe prh.'oda 

6", A fal .. 00 ooncl'di.açlo <1M fino <lo PU."" "1",1 da .. """,,110 """"'.., hl .. 1 dOI 
objeti""" é a1ll1mcrtle lc5iva do intereue pUblico. 00. in ......... pri...,.,Jus. fJOf'I"" 
toIoq ..... ia. estrattg;" d< de.a,...,lvimemo Irnitorial municij'lftl, a poIltiOll nlunioiptll do 
,.,100. de md<noonroto do I.o.-niló<i ... do """"'i ........ " ,ooddo lrni"",i. 1 m"nicil"l. 
imped< por ~ ,,<bnlvoJvim<"'" • OOftCI'di.aç1o do rDld. a <>Il'UI""'I'1o c """1"'\'10 
do ..,10. "'" apr<lveiwnento. 

A falia do ooncM;'.oçIo <1M fins <lo PU """"ituiu um bouTci .. ab$)lu .. lO 
do=voIv"""""" eoon6mico, ;<>ciol e cultural • .., ~ < "'" "",ia[ .... """"Iaçô<' 
<lo Coocdbo ., ..., c>pc<ial, da J»pu1açM e doo agent"" C<X>I'IÓItlioos da f"'gII""ia de 
Are"",,"'. 

1'. A .It~ qo< "" pn:wtt;za é <lo a.,,!:rit<:> muilo limit..lo. ' ........ ficio-nl..,. ",,;di< 
"f'<"I'" ",,,,," O! f""""" do CXOCI>\'M. m«lionte • i_t>ÇIo do "nl.O doocjável 
n<'Xibili<hdc q"" I,,:nnila q\IC" p<~ dO! SUOf'G, S<j. ~.""u\Odo "" ""!>iro de 
<>peraçôel de Io<camemo (e nico .".nat d. ""'" m) o ql>C • «lifrcaoylo oej .. lambónr 
permi,ida, rnc4i:wl,. • previsibilidade da ",rificaçlio de ~Ok, ~, de 
edilicabilidad<, !ICtIl pre=l<ncia do ,nliz.>Ç50 de operao;õeo do lote""""'''>. 

A oIteroç,lu que .. ~ nico ar.,. .. opç&s C>lro1<gic.u < "" p<incipios objet;. .... <lo 
modelo lOIritorial dofUlido ",,10 PDM, ~c ... "olvid<><r e oo"",,.,,i...oo. oomo OOjetn <I<> 
I'U. 

8' . A oItcraç!lo propt>Ota nr." .cei. " oool<Udo m.terial do PU. ~"te qtwlto i. 
cl&»ificaçAo do> """" ""'" ,'<.7. que """ .... tOJll por obielo • lItmoçlk> dos m,:.,ani"""" 
de • • ocuç.I<> do 1'10Il00, malianlc fonnas di, ...... tk> rq,ulammOll'lneJlte I""~i" .. """ 
artigos Jl" ~ ]6", do ru, P""~ CQn'I' 1I~ qu.e. OlIoruçAo .... 1""""""' no 
lrnbi"" das .. """",ôeo de loteamento 0tI "PC....,oc. de ,'IlifiCJlÇlo, .... ""rúormid.o<lo ""'" 
o. ~def1n""'" no PDM < ""'" os .i>tcmo. de <=t",,!o previ"", no RJ10T _ 
0.1" n" WI20I S, d. 14,M.io, 

"".,..""' __ ... ""'.'o_"" __ ."""' ........ ""_ ...... _.p'-~ .. ... __ 
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lVILJhllCíplO PONTE El UMA 

Nossa Ref. Terra 
NIPG: 34037/17 

Exmos. Senhores 
Concelhia PCP de Ponte de Lima 

Assunto: Alteração ao Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras 
Finas; 
Discussão pública; 
Resposta - art° 89°, n° 3, D.L. n° 80/2015. 

1.° No âmbito do período de discussão pública de alteração ao Plano de 
Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas, colocam Vsas. Exas. por 
correio eletrónico a posição da CDU, à qual se responde. 

2°. A Câmara Municipal deliberou, na reunião de 30 de janeiro de 2017, 
proceder à alteração ao Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas 
com o seguinte âmbito: 

Alteração pontual do regulamento. A alteração é de âmbito muito limitado, 
mas suficiente, a incidir apenas sobre as formas de execução, mediante a 
introdução de uma desejável flexibilidade que permita que o programa das 
SUOPGs seja executado no âmbito de operações de loteamento (e não 
apenas de uma só) e que a edificação seja também permitida, mediante a 
previsibilidade da verificação de condições gerais de edificabilidade, sem 
precedência da realização de operações de loteamento. 

A alteração visa assegurar a concretização dos fins do PU, tanto ao nível de 
execução como dos objetivos. 

3°. O PU das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas impõe, pelo art.o 33°, que a 
ocupação e transformação do solo urbanizável seja antecedida por (i) delimitação de 
unidade de execução e por (ii) operação de loteamento, e pelo art.o 34° que a execuçã6 
se desenvolva através do sistema de cooperação, de compensação e imposição 
administrativa. 

O PU constitui quatro Subunidades Operativas de Planeamento e Gestão -
SUOPG, com conteúdos programáticos próprios, denominadas SUOPG I - Polo 
Industrial do Granito, SUOPG 2 - Polo de Atividades Económicas da Presa, SUOPG 3 
- Polo de Atividades Económicas de Arcozelo e SUOPG 4 - Parque Natural e Turístico 
da Pedra, sendo a execução das SUOPGs 1,2 e 3 a submeter integralmente, cada uma, 
a uma ~peração de loteamento e SUOPG 4 a executar no âmbito de uma unidade de ") 

~~"ÇM ~ 

Te! 258 900 400 . Fax 258 900 41 O . Praça da República· 4990-062 ponte de Lima· geral@cm-pontedelima.pt·www.cm-pontedelima.pt. 
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~NlcíPIO~~ 
"f'Ofaçôeil <lo ",\!ani,,...,., resp<tiv ... m<dialll~ resoarcimen., p"'lc'fior. Esta $i!uaçã<> <lo 
<ltbilidade económioo-flJlallOOi", pMO • ""'uç.!<> 00. p~ por PIWt<: do(.) 
m""iol~io(.) nIo foi previ"",. """,h'HJo)J01o RJGIT, que nIo cuidou da """"",,110 . 
""""ur~"" .!as forn<ll <k flIla"ciomoDlO ell'<"lflCa" Só apó> • Mlmat..,io <k liio 
imp>rtantc 1""""" é ~ .. (IS mUDidp"'..wt<> <k>tados de ""ndi...,... para assumir. 
iniciotiva da exe<uç.!<> que • lei lhes """fon:. Por outro lado •• imp:mçso dest .... 
,i,!CmH, qu< nIo deixam de ""~ de OOIIS1 ilud"""li<l .. de duvido8a. é ~ de 
allm.;Jo d. paz """ia! "-""OlC """"" dim., <lo ._i:> . de propriedat.le pri.-.l.. 

&" A falia <k """'r<lizlo;lIo """ fi"" 00 I'U • .., DI .... I da . , «;"'tio ,umo "" .hel 
00. ol>jeIi_. t allam<1ltc I<,i"" do i.,,,"",",,, púhh"" e 00. i1lfCl'<soe> privado.. J>Of'IU< 
bIoquci.o. co!raIé~ de dcornvolvi""",., \trri'",iaJ m""icip"I •• poIUioa mLUricipal de 
~ de """"'..,...,,(0 do t=itório e do urbanOsmo. " m<>ddo t=itorioJ """'<'f"'. 
impede por i..., O d< .. ",vol,'ilomlO < COD<mizaçJo do PDM. a ""!rWJ<w;a" • 0<1I(I&Ç1Io 

do 0010. ><II IIP"'veilamonlO. 

A falia de concrttizaçilo do:! rono do 1'1) coosti, wu um borrei", obsoluta "" 
dcocnw>lvimrnlo =nó .. i"" • ...,;0) e .uhu,"l. "" bem~,.. c """. ""';01 <lu popuJ~ 
do O:ooce!ho ' ..... especial. da _I..,,,,, e 00. "II""l<S ..,.,......,i.,.,. da ["'ilUdi:> Jc 
A""",clo 

7". A oh""'Ç30 q""'" f'I'C"OOi"" é de Imhi", mui", )im itlldo. "'"' ... fidcnt< • • 
i,-,;;idil _"",.oon: .. formas de .""<U>iio, medianlc:. irnrnd",,1o de uma <l<scjá" .1 
flexibilidade que p<rrni'" qu< o prognuna dtt.!I SIIOIO(' .. "'.ia elI«:U!ado no 4mb;'" de 
~ de 1<>IcamenW (e nlio "P"""" de ..... >lÓ) ~ que a e.JlticaçDo oe';' tamb<<no 
pcm>'(ido. media",. a previ<ÍbiJidode tia vetific..,iIo Jt: eoodiçõe:. gerai> <lo 
ed ific.bWdad •• ...., p«<:e<Iê,-,;;ia da ,..ali,,,,,,,,, de """rações Jc loIc""""'IO, 

fi aJlc:raç.Io que !IC )lIOJlllc oa.:. .rela iii OW*'I OllIntlileicas < 011 poiro;lpi<>ll 
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MUNicíPIO PONTE E> UMA 
• TERUA mCA QA I-IVMAN'OAOE: 

Nossa Ref. Terra 

NIPG: 34039/17 

Exma. Senhora 
Elisabeth Pires 

Assunto: Alteração ao Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras 
Finas; 
Discussão pública; 
Resposta -art° 89°, n° 3, D.L. n° 80/2015. 

1.0 No âmbito do período de discussão pública de àlteração ao Plano de 
Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas, coloca V sa. Exa. por correio 
eletrónico várias questões cujo objeto não se insei'e no âmbito da discussão pública. 

2°. A Câmara Municipal deliberou, na reunião de 30 de janeiro de 2017, 
proceder à alteração ao Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas 
com o seguinte âmbito: 

Alteração pontual do regulamento. A alteração é de âmbito muito limitado, 
mas suficiente, a incidir apenas sobre as formas de execução, mediante a 
introdução de uma desejável flexibilidade que permita que o programa das 
SUOPGs seja executado no âmbito de operações de loteamento (e não 
apenas de uma só) e que a edificação seja também permitida, mediante a 
previsibilidade da verificação de condições gerais de edificabilidade, sem 
precedência da realização de operações de loteamento. 

A alteração visa assegurar a concretização dos fins do PU, tanto ao nível de 
execução como dos objetivos. 

3°. Nesta conformidade são alteradas as formas de execução do PU previstas nos 
artigos 33°, nO I, aIs. b) e c), n° 2, art° 36°, nO I, aI. c) i) e iii) (Revogada), nO 2, aI. c), i) 
e iii) (Revogada), nO 3, aI. c), i) e iii) (Revogada). 

4°. A alteração proposta não afela o conteúdo material do PU, nomeadamente ./'." 
quanto à classificação do solo, uma vez que apenas tem por objeto a alteração dos ' 
mecanismos de execução do plano, mediante formas diversas das regulamentannente 
previstas nos artigos 33° e 36°, do PU, prevendo-se com a alteração que a execução se 
processe no âmbito das operações de loteamento ou operações de edificação, em 
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Informação Interna 
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DATA: 27/03/2018 Df : Chefe DAF 

Informação: 

PARA: Sr. Presidente 

CC: 

Aprovar a propo§>a~de versão final da Alteração dos Planos 
de Urbanização de : "Fontão e Arcos", "Refoios do lima", 

ASSUNTO: "Ponte de lima", "Fre ixo", "Corre lhã" e "Oficinas de 
Cantaria das Pedras Finas" , para efeitos de submissão á 
Assembleia Municipa l para aprovação , 

Considerando que: 

o Plano de Urbanização de Freixo foi aprovado por deliberação da Assembleia Municipal , de 16 de Dezembro 
de 2000, ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 76/2007, publicada no D.R. , 1.8 série, n.o 107, 
de 4 de Junho de 2007. 

o Plano de Urbanização de Ponte de Lima foi aprovado por deliberação da Assembleia Municipal, de 29 de 
Fevereiro de 2008, publicada no D.R., 2.8 série, n.o 75, de 16 de Abril de 2008; 

o Plano de Urbanização da Correlhã foi aprovado por deliberação da Assembleia Municipal, de 2 de Abril de 
2007, publicada no DR., 2.' série, n.' 83, de 29 de Abril de 2008; 

o Plano de Urbanização de Refóios do Lima foi aprovado por deliberação da Assembleia Municipal, de 21 de 
Junho de 2008, publicada no D.R. , 2.8 série, n.o 219, de 11 de Novembro de 2008; 

o Plano de Urbanização de Fontão e Arcos foi aprovado por deliberação da Assembleia Municipal . de 12 de 
Setembro de 2008, publicada no D.R., 2.a série, n.o 219, de 11 de Novembro de 2008; 

o Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas foi aprovado por deliberação da Assembleia 
Municipal, de 24 de Abril de 2015, publicada no D.R., 2.8 série, n.o 11 2, de 11 de Junho de 2015. 
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Através da Deliberação de 30 de Janeiro de 2017, a Câmara Municipal aprovou o inicio do procedimento de 
Alteração dos Planos de Urbanização, a dispensa de sujeição a avaliação ambiental e a abertura do período de 
participação pública preventiva; 

o período de participação pública para a formulação de sugestões e aprersentação de informações, previsto no 
n,Q 2 do artigo 88.0 do Decreto-Lei n.O 80/2015, de 14 de maio, que aprovou a revisão do Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), decorreu, após publicitação no Diário da República, 2.a série, n.o 47 
de 07 de março de 2017. 

As propostas de alteração aos Planos de Urbanização foram enviadas à Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional Norte para efeitos da realização de uma conferência proced imental, com as 
entidades representativas dos interesses a ponderar (n.o 3, do artigo 86 do RJIGT). 

Através da Deliberação de 27 de outubro 2017, a Câmara Municipal determinou a abertura de um periodo de 
discussão pÚblica para as propostas de Alteração dos Planos de Urbanização supra mencionados, pelo periodo 
de 30 dias úteis a contar do quinto dia após a data de publicação do Aviso em Diário da República. 

• A deliberação relativa à Discussão Pública da alteração ao Plano de Urbanização de Freixo foi 
publicada no Diário da República, 2a Série, n.O 221, através do Aviso n.o 13700/2017, de 16 de 
novembro de 2017. 

• A deliberação relativa à Discussão Pública da alteração ao Plano de Urbanização da Correlhã foi 
publicada no Diário da República, 2a Série, n.O 221 , através do Aviso n.o 13699/2017, de 16 de 
novembro de 2017. 

• A deliberação relativa à Discussão Pública da alteração ao Plano de Urbanização de Refóios do Lima 
foi publicada no Diário da República, 2a Série, n.O 221 , através do Aviso n.o 13698/2017, de 16 de 
novembro de 2017. 

• A deliberação relativa à Discussão Pública da alteração ao Plano de Urbanização de Fontão e Arcos 
foi publicada no Diário da República, 2a Série, n.O 221, através do Aviso n.o 13701/2017, de 16 de 
novembro de 2017. 

o período de discussão pública decorreu entre os dias 24 de novembro de 2017 e 11 de janeiro de 2018. 

• A deliberação relativa à Discussão Publica da alteração ao Plano de Urbanização de Ponte de Lima 
foi publicada no Diário da República, 23 Série, n.O 221, através do Aviso n.o 14072/2017, de 23 de 
novembro de 201 . 

o perlodo de discussão pública decorreu entre os dias 4 de dezembro de 2017 e 18 de janeiro de 2018. 

• A deliberação relativa à Discussão Publica da alteração ao Plano das Oficinas de Cantaria das 
Pedras Finas foi publicada no Diário da República, 23 Série, n.o 221 , através do Aviso n.o 13702/201 7, 
de 16 de novembro de 2017 e no Diário da República, 2a Série, n.O 21, através do Aviso n.o 1444/2018, 
de 30 de janeiro de 2018. 

o período de discussão pública decorreu entre os dias 24 de novembro de 2017 e 11 de janeiro de 2018 e 07 de 
fevereiro de 2018 e 21 de março de 2018. 
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Em conformidade com o n.O 6 do artigo 89.0 do RJIGT, concluído o períOdO de discussão pública, foi elaborado o 
respetlvo relatório de ponderação, bem como a versão final da proposta do plano para aprovação, 

Nos termos do n.o 1 do artigo 119.° do RJIGT, as alterações aos planos territoriais seguem, com as devidas 
adaptações, os procedimentos previstos para a sua elaboração, aprovação, ratificação e publicação. 

Assim, tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de Ponte de Lima delibere: 

Determinar submeter à Assembleia Municipal de Ponte de Lima a proposta da versão final da Alteração 
dos seguintes instrumentos de Gestão Territorial 

• Plano de Urbanização de Freixo; 
· Piano de Urbanização de Ponte de lima; 
· Piano de Urbanização da Correlhã; 
• Piano de Urbanização de Refóios do lima; 
• Piano de Urbanização de Fontão e Arcos; 
• Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas, ao abrigo do disposto no nO, 1 do 
artigo 90.°, conjugado com o n,o 1 do artigo 119.° do Decreto-Lei n.o 80/2015, de 14 de maio, que aprovou 
a revisão do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial. 
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